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CÂMARA M UNICIPAL DEBALSAS
HARMONIA E TRABALHO

Proccsso Administrativo no 1712025

CONTRATO N'IU2O25

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'
1I/2025 QUE FAZEM ENTRE SI A

CÂMARA MI-]NICIPAL DE BALSAS.
MA, E EMPRESA PLANECON

Sf,RVIÇOS LTDA

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - MA, pessoa jurídica de direito público inrerno, inscrita no

CNPJ n" 06.777.13 0/0001- l l. com sede na Rua José Coelho Noleto, no 2008, Bairro Potosí, Balsas-MA,

CEP.: 65.800-000, neste ato represcntada por seu Presidente, o SÍ. Paulo Eduardo Coelho Junior.

brasilciro. casado, agenle político, portador da Cédula de Identidade RG n" 67800996-l SSP/MA e do

CP| n" 657.477.553-15, doravante denorninado CONTRATANTE e a PLANECON Sf,RVIÇOS
LTI)A, CNPJ N' 14.796.097/0001-03, endcreço na Rua vereador Odilon Botelho, 115, Sala B, Bairro

de lrátima, Balsas/MA, CEP: 65.800-000, representada por Ângelo Marcos Borges de Oliveira, RC

000103323498-0 CEJSPC/MA, CPF N' 816.053.663-15 - Sócio, confonne atos constitutivos
aprcscntada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n' 1'1/2025 {MB e em observância às

disposiçõcs da Lei no 14.133, de l'de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem cclebrar o

presentc Termo de Contrato, decorrente de Adcsão a Ata de Registro de Preços N" N.' 04/2024-

Muuicípio de l-oreto -MA, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CI,AUSUI,A PRIMEIRA - OI}J[ 'IO art.92 Ie
1.1. O objcto do presente instrumcnto é a contratação de pessoa jurídica do rarno para prestação dc
scrviços dc locação de veículos para atender as nccessidades da Câmara Municipal de Balsas, nas

condições estabelecidas no Termo de Referência.
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caminhonete 4x4,

com potência

nrínima de 100
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dc carga de até

1.000 kg com ar

cond icionado,

direção hidr'áulica
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(cinco) passageiros
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CÃMARA MUNICIPAL DEBALSAS
HARMONIA E TRABALHO

RS 307.200,00

Vinculam esta contratação, independentementc de transcrição:

1.2.1.

1.2.2.

1.2.3.

1.2.4.

O '[emo de Referência;
O Edital da Licitação;
A Proposta do contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA _ VIGENCIA E PRORROGAÇÀO
2.1 . O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) contados do(a) da Assinatura do contrato,
prorrogável por até 10 anos, na fonna dos afiigos I06 e 1 07 da Lei n' 14.133, de 2021
2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que

as condições e os pregos pemanecem vantajosos para a Administragão, permitida a negociação com o

conlratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.3. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem

natureza continuada;

2.4. Sejajuntado relatório que discora sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;

2.5. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realizaçào do serviço;

2.6. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

2.1. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2-8. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.9. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de temo aditivo.

2.10. Nas eventuais prorogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovação.

2.1 l. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULATERCEIRA_MODELOSDEEXECUÇÃOEGESTÃOCONTRATUAIS
(art. 92. IV. YII e XVIII)
3. L O regime de execugão contratual, os modclos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.
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CÂMARA MUNIcTPAL DEBALSAS
HARMONIA E TRABALHO

+. cr,Áusur,A eUARTA - sUBCoNTRATAÇÃo
4.1 . E permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do
valor total do contrato.
4.2. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal de maior relevância.
4.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado
pela perleita execugão contratual, cabendolhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuâis correspondentes ao objeto da subcontratagão.
4.4. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários pâra a execução do objeto.
4.5. O contratado apresentará à Administração documentaçâo que comprove a capacidade técnica
do subcortratado, que será avaliada e juntada aos aulos do processo correspondente.
1.6. E vedada a subcontratação de pessoa lísica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantivcrem vínculo de natureza técnica, comcrcial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral, ou por atinidade, até o terceiro grau.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92. \ô
5.1. O valor mensal da contÍatagão e de R$ 25.600,00 (vinte e cinco mil e sciscentos reais),
pcrfazcndo o vâlor total de R$ 307.200,00 (trezentos e sete mil e duzentos reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deoorrentes da
cxccução do objeto, inclusive tribulos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frcte, seguro e oulros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (8I!-22,J-EJD
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no l'ermo de Referência. anexo a este Contrâto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA. REAJUSTE (q!-22,J)
1.1. Os preços inicialmente co[tratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 1310312024.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo conlratante, do índice IPCA, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ooorrêrcia da anualidade.
1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intemegno mínimo de um ano será contado a partir
dus eleit.rs financeiros do último reajuste.
4, No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustarnento, o contratantc pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
1.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
1.5. Caso o(s) índice(s) estabeleoido(s) para reajustamcnto venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), scrá(ão) adotado(s), em substituição, o(s) quc vicr(em) a ser

dcterminado(s) pela legislação então em vigor.
1.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajuslamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8. O rea.iuste será realizado por apostilamento. 
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CÂMARA MUNICIPAL DEBALSAS
8. cLÁusuLA orrAVA - mã[?;â5 Jãâãiilir"*rE (art. e2. X. Xr e Xrv)
8.1 . São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexosl
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incoreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corigido, no total ou em pafte, às suas
expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a exccução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Conlratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação c pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133,
dc 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo)
[orma e condições estabelecidos no presente Conlrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
rnedidas cabíveis quando do descumprimento dc obrigações pelo Contratado;
8.I 0. Ilxplicitamente emitir decisão sobre lodas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçâo
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperlinentes, meramente
prolelalórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1 I . A Administragão Íerâ o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de I0 (dias).
8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuraçào
de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso

do at.93, §2', da Lei no 14.133, de 2021.
L I 5. A Administração não responderá por quaisqucr compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
ern decorrência de ato do Contratado, de seus emprcgados, prepostos ou subordinados.

resultanlcs da execução ou dos materiais cmptegados;

W
H

9. CLÁUSULA NONA - oBRIGAÇÕES Do CONTRATADO @Tt.-92,.XIY,xYIs-xYD
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obligaçõcs constantes deste Contrato e de seus anexos.
assumindo como exclusivamente seus os riscos c as despcsas deconentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir disposlas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execuçào
do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da cmpresa poderá ser recusada pelo órgão ou
cntidade, desde que devidamente justificada, dcvendo a empresa designar outro para o exercício da
atividadc.
9.4. Atcnder às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (a!!.
137. ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao pcrfcito cumprimento das cláusulas deste contÍato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa tócnica
c a lcgislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover. reconslruir ou substituir-, às suas expensas, no total ou em paíe, no
prazo fixado pelo fiscal do contralo, os serviços nos quais se vcrificarcm vícios, defeitos ou incorreções

us
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9.1

CÂMARA MUNICIPAL DEBALSAS
HARMONIA E TRABALHO

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes da execução do objeto, de acordo com o
Códiso de Defesa do Consumidor (Lei n' 8, de I990) , bem como por todo e qualquer dano causado
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa rcsponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
da execugão contratual pelo Contratanle, que licará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigênoia do contlato, cônjuge, companheiro ou parenle em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato. nos termos do artigo 48. oarágrafo único. da Lei n' 14. 133, de 2021;
9.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pcla fiscalização do contrâto, até o dia trinta
do rnês seguinte ao da prestação dos serv iços, os segu intes documentos: I ) prova de regularidade relativa
à Scguridade Social; 2) ceftidão conjunta relativa aos tributos lederais e à Dívida Ativa da União; 3)
cütidões que comprovem a regularidade peranle a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do conlratado; 4) Cerlidão de Regularidade do FGTS CRF; e 5) Cefiidão Negativa de Débitos
'I-rabalhistas CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimcnto das obrigações previstâs em Acordo, Convençào,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
espccífica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.I l. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anonral ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou inlormação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relati\ os
à cxecução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contrataute, qualquer atividade que não esteja sendo executada
dc acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9, I 5. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peftinenle, cumprindo as

dctcrminações dos Poderes Públicos, mantendo scmpre limpo o local dos serviços e nas melhores
condiçõcs de seguranga, higiene e disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos metodos executivos que lujam às cspecificaçÕes do memorial descritivo ou instrnmento
congênere.
9.11. Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do urenor dc dezesseis anos, exceto na condiçáo
dc aprcndiz para os maiores de quatorze anos, nem pennitir a utiiização do trabalho do menor de dezoito
anos ern trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em conrpatibilidade com as obrigagões assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de exeoução do conlrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabililado da Prcvidência Social ou para aprendiz, bcm como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. I l6);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se relere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
cortrâto. com a indicação dos emprcgados quc preencheram as referidas vagas (art. 116. oarágrafo
único)l
9.21. Guardar sigilo sobre todas as inlormações obtidas em decorrência do cumprinrento do contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variávcis dccorrcntcs de fatores futuros e inceftos, devcndo
complementá-los, caso o previsto inicialnrente em sua proposla não seja satisfatório para o atendimenlo
do objcto da contratação, exceto quando ocorrcr algum dos eventos arrolados no alt. 124. II. d- da t,ei
n" 1,1.l3 3 de 2021
9.23. Curnprir, além dos postulados legais vigentes de ânrbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

(t1 ,ru1g
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CÂMARA MUNICIPAL DEBALSAS
HARMONIA F TR,A.BA I H')

I I. CLAUSULA DECIMA I'RIMEIRA _ GARANTIA DE
I l.l. A contratação conta com garantia dc cxccução, nos moldcs
na rnodalidade Seguro Garantia, ern valor correspondente a

in icial/total/anual do contrato.

10. cr,Áusuu »ÉcrMA- oBRTGAÇÕEs pnnrrNnNrrs À lcpn
10.1. 

^s 
partes deverão cumprir a t,ei n"l3.709.del4deagostode20l8(LGPD),quantoatodosos

dados pessoais a que tenham acesso crll razão do ceflame ou do contrato administrativo que
cventualrnente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de dcclaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somenle poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
I 0.3. É vedado o compartilhamento com tcrcciros dos dados obtidos lora das hipóteses permitidas em
l.ci.
10.,1. Â Administração deverá ser infolmada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
dc sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

f,xf,cuÇÃo àrt.92 XI
do art. 96 da Lei n" 14.133 de 202l
5% (cinco por cento) do valor

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ INI.RAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
(a4i2.xll')
I 2. I . Comete infração adminislrativa, nos termos da Lei n" 14. I 33. de 202 l. o contratado que:
a. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
lirncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. der causa à inexecução total do contrato;
d. ensejar o retardamento da execução ou da entregâ do objeto da contratação sem motivo
j ust ificado;
c. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
L praticar ato fraudulento na exccução do contratoi
g. comportar-se de modo inidôneo ou conreler lraude de qualquer natureza;
h. praticar ato lesivo previsto no ar1. 5'da Lei n' 12.846, de l'de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertôncia, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nào sc
justilicar a imposição de penalidade mais grave an. 156 da Lei n" 14. I 33 de 2021

ii.lmpcdimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"
do subitem acima deste Conlrato, sempre que não se juslificar a irnposição de penalidade mais grave

art. 156. § 4". da Lei n' 1.1.1i3, de 2021 ):
iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas uas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitern acima deste Contrato, bem como nas alíneas
justifiqucrn a imposição de penalidade mais glave (art. 156. §5". da Lei n" 14.133. de 2021).

iv.Multa:
l. Moratória de l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadirnplida, até o limite de l5(quinze) dias;
2. Moratória de 0,0'1o/o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de alraso

iniustificado, até o máximo dc 2% (dois por ccnto), pela inobservância do prazo fixado para

aprcscnlação, suplementação ou rcposição da garantia.
a. O atraso superior a 30 (lrinta) dias auloriza a Àdrninistração a promovcr a cxtinção do contrato
por dcscumprimento ou cumprimenlo irregular dc suas cláusulas, conforrle dispõe o inciso I do art. 137

da Lei n. 14.133, de 2021 .

12.i. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
dc reparação integral do dano causado ao Contratante

tI

arr. 156 9" da Lei n' I 4. 133 de 1

I iu
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HARMON!A E TRABALHO
Iirdas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

1' da Lei n" 14.133 de 70)1
12.5. Àntes da aplicação da multa será facultada a del'esa do interessado no prazo de I 5 (quinze) dias
írtcis. conlado da data de sua intimação an. I 1

12.4

de 2021
112.6. Se a multa aplicada e as indenizaçõcs cabíveis forcm superiores ao valor do pagâmento
cvcltualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença scrá
dcsconlada da garantia prestada ou será cobradaj Lrdicialmcnte (art. 1 56. §8". da Lei n' 14. 1 3 3. de 202 l ).
lr2.7. l)reviamente ao encaminhamcr]to à cobrar'rça judicial, a multa poderá ser recolhida
adnt in istrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimenlo da
comunicação enviada pela autoridade compctente.
12.8. A aplicação das sanções realizar-sc-á cnl processo administrativo que assegure o contraditório
e a arnpla defesa ao Contratado, observando-se o proccdimento previsto no caput e parágrafos do 44[,
I 58 da Lei n" 14. 133 de 2021 para as penalidadcs de irnpedimento de Iicitar e contratar e de declaração
dc inidoneidade para licitar ou contratar.
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1". da Lei n" 14.133. de 2021):
a. a natureza e a gravidade da infração cometida;
b. as peculiaridades do caso concretoi
c. as circunstâncias agravantes ou alenuantes;
d. os danos que dela provierem para o Contralante;
c. a implantação ou o aperfeiçoamenlo de programa de integridade, confonne nonnas e

oricrltações dos órgãos de controle.
12.10. Os atos previstos como infrações adnrinistrativas na Lei n" 14.133. de 2021, ou ern outras leis
dc licitaçõcs e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 119

t.ci n" I 2.846 de 2013 serão apurados e julgados conjuntamcntc, nos mesmos auÍos, observados o rito
procedirnental e autoridade competenle deÍlnidos na rcÍ'erida Lei (at. 159).
12. I I . A pcrsonalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nessc caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jur'ídica serào estendidos aos seus administradorcs e sócios corn poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mcsmo ramo com relação de coligação ôu controle, de lato ou Ce

rlircito. corn o Contratado, obsenados, cm todos os casos, o contraditório, a ampla defcsa e a

obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. 160. da Lei n" 14.133. de 2021)
12. 12. O Contratante deverá, no prazo máxirno de l5 (quinzc) dias úteis, contado da data de aplicação
da sançào, inÍbrmar e manter atualizados os dados rclativos às sanções por ela aplicadas, para fins dc
publicidade no Cadastro Nacional de Emprcsas lnidôncas c Suspcnsas (Ceis) c no Cadastro Nacional dc
limprcsas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Podcr l-.xccutivo F'ederal Art. l6l da Lei n' 14. l3l
de 2021)
12.13. As sanções de impedimento de licitar c contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na lbrnra do art. 163 da Lei no 14.133121.
12.14. Os débitos do contrâtado para corr a Adrninistração contratante, resultantcs de multa
adnrinistraliva e/ou indenizações, não inscritos crr dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialrrrente, com os créditos devidos pelo rcÍ'crido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou dc
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mcsmo órgão ora contratantc, na filrtna
da lnstrução Nonnativa SEGES/ME n" 26, de l3 de abril dç 102?.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL G.Tt.-.22,Xlx)
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as paftesr ainda que isso

ocorrâ antcs do prazo estipulado parâ tanto.
11.2. O contrâto poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante. quando

csta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender quc o contrato
nào mais lhe oferece vântagem. 
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13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como
arnigavclmente, assegurados o contraditório c a arnpla delesa.
I 3.6. Nesta hipótese, aplicam-se tambérn os artigos 138 e I 39 da mesma Lei.
13.7. A alteragão social ou a modificação da flnalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
cxtinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.8. Sc a operação implicar mudança da pcssoajurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
13.9. O termo de extinção sempre que possível, será precedido:
l. Ilalanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda dcvidos;
3. lndenizações e multas.
I L | 0. A extinção do contrato não configura óbicc para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
llnancciro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3 I . caout.
da Lei n.' I4. 133, de 2021).

. O contrato poderá scr cxtinlo câso sc conslate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agcntc público que tenha desempenhado função na Iicitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei
n." 14.133, de 2021

l{. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ I)OTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA art.92 VIII
14.1. As despesas decorrentes da prcscntc contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Câmara Municipal de Balsas deste cxcrcício, na dotação abaixo discriminada:

. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.03 L0001 .2-004- Manutenção das Atividades
Administrativas da Câmara Municipal.
. lilemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Scrviços de 'ferceiros Pessoa Juridica

1.1.2. A dotação relativa aos exercicios financciros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos crcditos corrcspondentes, mediante apostilamento.
15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art.92..JD
15,1. Os casos omissos serão decididos pelo conlratante, segundo as disposições contidas na Lei no

I 4. l3l. de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei n" 8.078. de 1990 - Cód iso de Defesa do Consunridor - e normas § princípios gerais dos contratos
16. CLÁUSULA DÉCIMA Sf,XTA _ AL'I'EIIAÇÕES
16.1. l:ventuais alteragões contraluais rcgcr-sc-ão pcla disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

l3.ll

r,1. r 33 de 2021
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas lncsmas condições contratuais, os acréscirnos ou
supressões que se fizerem necessários, ató o lirritc de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
16.1. Âs alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

sLrbnrctido à prévia aprovação da consuhoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

ncccssidade de antecipação de seus eleitos, hipótesc crr que a formalização do aditivo deverá ocorrer

no prazo rnáximo de I (um) mês (art. 132 da l,ci n" 14.133, de 2021).

16..1. Registros que não caÍacÍeÍizam altcração do c<»rtâto podem ser realizados por simples apostila,
dispcnsada a celebração de termo aditivo, na forma do afl. li6 da Lei no 14.133. de 2021

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA _ DO GI]RI.]NCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÀO DO

/,
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necessidade de antecipaçào de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer

no prazo máximo de I (um) mês (arl. 132 da Lei n' 14.133, dc 2021).

116.1. I{egistros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila.
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 1 36 da Lei n" 14. 133 de 2021

CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ Do GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÀO Do
CONTRATO
17.1. O gerenciamento do contrato ficará a cargo do seÍvidor WENDEL DA SILVA MIRANDA,
MauÍcLrla n'438.
17.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do scrvidor DEUSVAL TRAJANO DE SOUZA,
Matrícula n' 801.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA _ PUBLICAÇÃO
l8.l Incumbirá ao contratante divr.rlgar o prcscnte insúumenlo no Poftal Nacional de Contrataçôes

Públicas (PNCP), na forma prevista no a{-94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial do Município na Internet.

cLÁusuLA DÉcrMA NONA- FORO @41!!-§!)
19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste 1'ermo de Contrato que não puderem ser compostos pcla conciliação, cc»rforme art.92.

§ 1". da Lei n" 14.133121.

Balsas - MA, l3 de março de 2025

CÂMARA MUNICIPAL DE - cNPJ N' 06.777.130/0001-lr
Paulo Eduardo Coelho Júnior CPF N" 657.477.553- 15

Presidente -Vereador
CONTRATANTE

L

/)
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(_.<---

PLANE SER osL . CNPJN 96. /0001-03
Ângelo Marcos Borges de Oliveira - CPF 816.053 3-r5

CONTRAT.A.DA
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CAMARÂ MUNICIPÂL DE BALSAS

EXTRATO DO CONTRATO NS 1U2025

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato do Contrato ne 77t2025, decorrente
da Adesão a Ata de Registro de Preços ne 04/2024, processo
Admrlrst.arivo ne 17l2025-CN4B. PARTES: CÀMARA t4UNlclpAL Dt
BALSAS, inscrita no CNPI/MF sob o no: 06.777.130/0001-11 e a

Empresa: PLANECON SERVIçOS LTDA, CNPI Ne 14.796.097/0001-Ol.
OBJETOi contratação de pessoa jurídica do ramo para prestação de
serviços de locação de vêículos, de interesse desta Câmara l,lunic pal
de Balsas-MA VALOR: R$ 307.200,00 (trezentos e sete mil e duzentos
reais),VlGÊNCIA: iniciar"se-á na assinatura como vigência de 12 (doze)
meses. RECURSOS ORçÂMENTÁR|OS: Dotaçâo OrçarÍrentárial
01.031.0011.2.004 [4anutenção das at]vidades Administrativas da
Câmarà; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica.
DATA DÂ ASSINATURÂ DO CONTRATO: 13 de março de 2025. BASE
LEGAL: art. 74, lll, da Lei Federal na 14.133, de 01 de ôbril de 2021.
ASSINATURÂSr Paulo Eduardo Coelho lúnior - Contrâtônte. Àngelo
f4arcos Eorges de Oliveira - Contratada.

Publicado por: DAVIO ISMAEL COELHO NETTO
C ód i go i denti fi c a d or : 07 cDq 2 7 4 e67 47 9 6b7 c9 6 ad6 f 59 b6 c 5 2

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do
artigo 107 da Lei na 14.133, de 2021 PREçO: A CONTRATANTE pagará
ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor global
de RS 234.403,85 (duzentos e trintã e quatro mil, quatrocentos e três
reàls e oitenta e clnco centavos), conforme descrito na Cláusula
segunda do primeiro termo aditivo ao Contrato. RECURSOS
oRçaMENTÁR|oS: Dotação Orçamentáriar 01.031.0011.2.004 -
l'4anutenção das atividades Administrativas da Câmara; 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros Pessoa luridica DAS DEMAIS
CONDIçOES: Permanecem inalteradas todas as demals
cláusulas e condiçóes do contrato original que nào tênham sido
expressamente modificadas por este Termo
Ad it ivo,; FOROr Balsas/[44, 25 de março de
2025. ASSI'{ATURAS: Paulo Eduardo Coelho rúnlor - Contratante.
Raimundo Gomes lrâia Neto - Contratadà.

Publicado pot: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

C ó d i g o i d e nti fi ca d or : f7 5 5 1 I d2 a eb Í6e 1 2 e a9 7 9 b0 fr c 3 6 dB 3 e

RÊTIFICAçÁO ERRÀTA. NA PUBLICAçÁO DO EXTRATO DO
coNTRATO Ns 19/2025

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

C ód i g o i d en tifí c ad ot : d 3 02d2 1 3 í42 3 a8 af60 0 66e e 3d7 7 4 3 eeg

ÊXÍRATO DO SÊGUNOO TERMO ADITIVO ÂO CONTRATO NS

L3t2024.

EXTRATO OO SEGUNDO TÉRMO ADITIVO AO CONTRATO NC

l3/2024. Processo na do Processo Admlnistrativo na 04/2024, Pregáo

EIEtrôN CO 02/2024. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS,
nscrita no CNPI/l'4F sob o n! 06.777.130/0001-11 e a Empresa R G

GOMES COMERCIO LToÂ, pessoa jurídica de direito privado, inscrità
no CNPI sob o n0 19.753.843/0001-97. OBJETO: O presente termo
aditivo tem por objeto a prorrogaçáo do prazo de viqência do Contrato
Na 13/2024, referente ao prestação de serviços de bufÍet, por màis 12

meses a part r de 26/03/2025 até 2610312026, podendo ser prorrogado

RETIFICAçÃO ERRATA. NA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO

Na 19/2025. de interesse da Câmara l.4unicipal de Ealsas/f4A, publicado

no Diário Oficial das Câmaras Municipais do Estado do l4aranhão, no dia
09 de abril de 2025. página 02. ol'lDE LÊ-sE: REcuRsos
ORÇAMENTÁRIOS: Dotação Orçamentáriôr 01.011.0011.2.004 -
Manutenção das atividâdes Administrativas da Câmara; 4.4.90.52.00.00

- Equipamentos e Material Permônente LEIA-SE RECURSOS

oRÇA[4ENTÁRlO5: 01.031,0011.1.001 - Aquisiçâo de Équipamentos e

Veículos; 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e l4aterial Permanente.

Balsas/MA, 10 de abril de 2025. Paulo Eduardo coelho lúnior - Vereador

Presidente.

CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO

PORTARIA N' 46/2025

PORTARTÀ N" 46/2025

DISPOE SOBRE Á NOMEAÇÁO DE SERVIDOR PARÀ OCUPAR

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDE TE DA CÂMARA MUNICIPÂL DE BRE'O, ESTADO DO

MARANHÁO, no exercÍcio das atribuiçôes que lhe sâo conferidas pelo

artigo 33, da LOM, artigo 39, inciso XXIX, do Regimento lnterno da

Câmara Municipal, bem como pela Resoluçào Legislativa r'- 00U2022
baixa a segu nte Portaria:

Art. 1" Fica nomeado o Sr. JESUAN COSTA MEIRELES, CPF na

476.XXX.XXX-00, servidor efetivo, para ocupar o cargo em comissáo de

FISCAL DE CO},|TRArOS, nos termos da Lei ne 14.131/2021
Art. 2" Revogadas as disposições em contrário, està Portaria entra em

vigor na data de sua publicação.
Publique-se, cumpra-se e reqistre-se,

Brejo/l'44,03 de março de 2025

ANNA CLAUDIA SOUSA SILVA
Presidente da Cámara Municipôl de Brejo

Certifico para os devidos fins que a presente Portaria fora publicada em

03 de março de 2025, no átrio desta Casà Legislativa e demais órgâos

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9
14t2074

'€í?IIFf 
ÀOü B'{;'TÂL]1,IE I,ITã

tssN 2764-5823

EXTRATO DO PRIMEINO TERMO ADITIVO AO COITRATO N9
l4l2024. Processo na do Processo Administrativo n0 04/2024, Pregão
E|etrônico O2l2024. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS,
inscrita no CNPJ/f,lF sob o ne 0 6 . 7 7 7 . 1 3 0 / 0 0 0 1 - 1 1 e a

Empresa RESTAURANTE E PICANHARIA DEGUST LTDÂ inscrita no

CNPI sob o na 36.282.364/0001-59, OBJETO: O presente termo aditivo
tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Na

14/2024, referente ao prestação de serviços de buffet, por mais 12

meses a partir de 2610312025 até 2610312026, podendo ser prorrogado
slcessivamente, respeltada a vigência máxirna decenal, na forma do
artigo 107 da Lei ns 14.113, de 2021 PREçO: A CONTRAÍANTE pagará

ao CONTRATADO pela execuçáo do objeto deste Contrato o valor global
de R$ 354.816,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil oitocentos e

dezesseis rears), conforme descrito na Cláusula quinta do Contrato.
REcuRsos oRçaMENTÁRtos: Dotação orçamentária:
01.031.0011.2.004 - Manutenção da5 atividades Administrativâs da

Cârnara; 3.3.90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa luridica
DAS DEMAIS COilDlçOES: Pêrmanecem inaltêradas todas as
demais cláusulas e condlções do contrato origlnal quê não
tenham sido êxpressamentê modificadas po. estê Termo
Ad itiv o.; FORO: Balsas/MA, 25 de março de
2025. ASSINATURÂSi Paulo Eduardo Coelho Júnior - Contratante.
Nen.valda da Costa Souza - ContÍãtada.

Pubticôdo por: DAVID ISMAEL COELHO NFTTO

C ód i g o i d e ntific a d o r : f 5 d4 I I I 88 5 8908 e f5 1 27 c3 I ac89 cf2 2 c
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Procuaadoria€êrel de Fezêncte Nacional

CERNDÃO NÊGÀTR,A BE DÉBTTos RELAnvoS Ao§ TBJBUTo§ fEDERÂIS E À ofuDA
ATTVA DA UI{IÃO

Nomo: PLA}{ECOX §rRUCO§ LT§A
CNPJ: 14.798.09710001{3

Rôssalvado o dirsito dê â Fãzênda Nacionel cobrâr e inscrêvêr quaisqu€Í dividâs 0€
responsabilidade do sujeito passivo scima idenlifioado quê viêrôm a sêr aputâdas, á côrliíicado que
náo constam pênôncias eÍn scu noÍne, relâlivas a créditos tributáíos adminislradss pela Secretaria
da Roceita Fedêral do Brasil (RFB) ê a inscriçóes âm Dlvida Âtiya da Uniâo (OAU) junto à
Proârradoria-Geral da Fazenda Naclonal (PGFN).

Esta certidão é válida para o esiabelecimento malriz e suas filiâis e, no casô dê ente íederativo, para
todos os óIgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele yinculados. Rêfers,§o â situaçeo do
sujelto passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conlribulgóes sociâls previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgraÍo único do arl, 'l 1 da Lei no 8.212, ds 24 d€ julho de 199í -

A aceitaÉo desla cerlidáo eslá condicionadâ à veriricaçâo dê sua aulênticidad€ na lnternêt, nos
ondoreços <http:/lÍfr .gov.bÊ o! <htlpr/www.pgÍn.gov.br>.

cerridão €mitida gretuitamêntê côm bâsê nâ PorlãÍiã canjuntâ RFBIPGFN no 1"751, 6ê 2/1.012014
Emitida às 14:58:55 ds dia 2?0112025 <hora e data de Brasllia>"
Vâlidà até 211071?025.
frdigo dê controlô dã certidão: 6472.§CAl.C9A§.4D32
Oualquêr rasurá ou emenda invalidará esiô documenlo.
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Certificado de Regularidade
do FCT§ - CRF

lnscrlção:
Razáo

t:
PIANECON SERVICOS LTDÂ

Endereço: RUA VEREADOR ÔDILON BOÍETHÔ 11§ SALÀ BI TATIMÁ I g^LSAS I I.4Á /
65800-000

A Caixa Econômlca Federà|, no uso dô âtribuição qus lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de môlo de 1990, eertifica que, nêsta dôta, a
empresa aclma ldentlficada encontm-sê em situâção regulãr perante o
Fundo de Garântia do Tempo de Servlco - f§T§,

O prêsêntê CertlÍlcado não servirá dê prova contrã cobrança dê
quaisquer débitos referentes â contribuiçôes e/ou encârgos devidos,
d€correntes das obrigações com o FGTS.

Váf id.def 25/02 12025 a 26 / 03 / 2025

c.rürlcâção llúmcrror 2025022512071869538179

Informação obtlda em 27/a2/2o2s 14:18: 19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condiclonada a verificaç5o rle ãutenucidade no sitê da Caixa;
rvww.câixa.gov.br

14 796.097/0001-03
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CERTIDÃO NEGâTTVÀ
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D§ DÉBITOS ÍRABA'JHTSTÀS

Nomêi pLÀNECON SERVICO§ LTDÀ (MÀTRI Z E !'ILIÀIS)
CN?J: 14.796.09?/0001-C3
Certidão n": 1531 536 / 2CZ5
Expediçâo3 LOIA2/2025, âs 09:53:2?
Val:dade: 09l08/2025 - 180 (centô e oitent.a) dias.
de sua êxpediçâo.

contados da data

Certifica-Se que Pt ll|TCOX §ERVICOS I,rDÀ (XÀ§RIZ E FILITIS), insêrieo (a)
nô CNPJ sob c n" 1a.796.09?/0001-ô3, !üo cossrÀ como inadimplenle no
Banco Nacional de )evedores !rabal.histas.
CertidAo emitida com bâse nôs arts. 642-A e 883-À da Consolidaçãc
das Lêis do Trabai-b.o, ecresceni--adôs pe1a6 Leis ns.' 12.440/2}fl e
L3.467/2017, e nô. Ato A1/2O?.2 da CG,IT, de 21 dê jânelro de 2Q22.
Cs dadcs colstanLes dqsta Ce.aidâa sãc de reslrorlsabilidâdê dos
Tribunais d3 TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, à Certidâo atesta a enpresa em relaÇãÕ
â todos os seus es:êbelecimentos, agências ou frliâis.
A ãcsitaÇáô dêstâ cerliCãc üondicÍônâ-sê à verificaÇeo de süâ
auEe:ltici.dade no portal do Tr:bunâ. Srperiô:: do Trabalho na
Intê:net (http: //www, tst. j.rs.br).
Certidão emitida gratuir-anentê.

nrro§GçÃo ${po§,IÂ§rt
Do Banco Naciona.L de Devedores Trabalhistas cÕnstan o§ dados
necessários à j-dentificaÇão das pessoas naturais e ju:idi-cas
inadlmplentes p€rante a JustiÇa do Trabalho quânto às obrigaÇÕês
eslabelêci.das âm sênt-ênÇa conclênãt.ória r.râRSitâdâ em julgadô ou em

acordos jucii"ciais trebal-histas, inclr:sive no concernente aos
recolhimentcs previdenciários, a honorário5, a cus:49, a
emofum€ntos ou a recolhiment.os detêrminados em lei; ou decorrentês
dê êxêcuÇãô de acordos Íirmados perantê c Ministério Púb1j.co dcr

Irabâlho. Comissáo de ConciliâÇão Prévia ou demais tltulôs quê, por
disposiÇeo legal, contiver força executiva.
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PRETãTUR/\ §E BAL§A§
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRA

Rua Professor Joca Rêgo, N'121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ: 06.441.43010001 - 25

CERT|DÃO NE§ATIVA OE DÉBITO§ - CND

Endereço: Rua VEREADOR ODILON BOTELHO
Núrnerô:115 Balrro: FÂTIMA
Munlcíplo: BALSAS Êstado: MA

cgnTrFlcAo0 !' 1i

{caâffi[{Nad:

N úmero: 000A1 584222A25
Data de êxpêdição: 06103/2025 11:45:14

A PreÍeitura do Municlpio de Balsas - MA, por intermédio do
departamento de anecadaçáo, CERTIFICA que o contribuints PLANECOH
SERVICOS LÍôA que possui o CNPJ 14.796.097,0001-03 abaixo
qualificado, êncôntrâ-se êm situação re{lrrlar peÍantê â FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL, não constândo débitos rêÍêrentês â Tributos municipais,
inscritos ou náo em DÍvida Ativa, até a prasêntê data.

Rsssrva-ss o direito de a Fazendâ Públicâ Municipâl cobrâr dívidâs
posteriormentê comprovadas, hipótese prêvistâ no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EiTIPRESA:
CNPJ: 14.796.097/000143
Rarão Social: PLANECON §ERVICOS LTDA

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Côdigo de vâlidaÉo: 48793884E4250E4C926CD526355803E0
Data de valldado ds soÍtidão: A4lMl202S
Flnalldade: REGIJLARIDADE FISCAL

Dâta ds início de ãtividedô:
22J1212011

I



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉrlTO

N' Cartidão: 046552125 0:ta da 2010212025 1 1:56:15

lmcÍhãoE3tadual: 12377ô§94 CpFTCNPJ:1479ô097000103

Raáo Social: PI.ÁNECON §ERVICO§ LTDA ME

Endereço: RUAVEREADOR ODILON BOTELHO, 115 CEP: 00000000 - FÀTSiA

Telerone: (99)35410000 Írlunicíplo: BALSAS UF: MA

CertiÍicâmos que, após a realização dâs consultes procedidas no siatema deste Secrêtaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 19\A2OO2 e disposto no artigo 205 da lei

na 5.172, de 25 de outubro dê 196ô (Codigo Tributário Nâcional), não cônslam débitos relallvos aos

tributos estaduais, âdministrados pÕr êsta Sêcretaria, êm nomô do sujêito passivo acima

identilicado. Ressalvado, todavia, â Fazonda Pública Estadual o dirsito dâ csbrançÊ de dÍvidas que

vonham a sor apurâdâs € não âlesnçâdãs pêlâ decadência.

Validad€ da Cartldâo: 90 (novênta) diâs: 21105/2025.

A autsnticidade desta oôrtidáo dêvêrá ser caníirÍnada no ênderêçô:
http://portal.sebz.rna.gov.brl, clicândo no item'Certidóes" ê em seguida em "Validação de C€rtidáo Neg6tiva
de Débito'.

CÊRTIDÃO E IITIDA GRATUÍTAMENTE.

Dâta lmprossão: 05/03/2025 15:32:49
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GOVERNO DO E§TADO DO MARANHAO
SECRETARIA D§ ESTAT}O DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Itl' Certidão: 009ã33/25 Oata da 31iO1l?O?5 15:45:02

lrucílçãoEstedual: 123776694 CPFíCNPJ:1a796097000103

Rarâo §ocial: PLA'{ECON §ERVICOS LTDA ME

Endereço: RUA VEREADOR ODILON BOTÊLHO, 115 CEP: 00000000 - FATIMA

Telaton€: (99)35410000 l$unlcípiô: BALSAS UF: MA

Certificamos qu§, após a realizâçâo das sonsultas pÍo{redidas no sistemâ desta §ecrelaÍia e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2"231 , de 29j1211962, substancisdo pelos artigos 240 â

242 da lei nô 7.799, de 1911212002, bsm como prêscÍêvs o aÍtigo 2O5 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 196ô (Código Tributário Nacional) não constâm débitos inscÍitos na DÍvida Ativa, êm

nomg do sujeito pâssivo asima idsntificado.

Validado da Cerlidãê: 90 (novanta) dies: 01/05i2025.

A autênticidedô desta ceÍidão deverá ser confirmâda no endereço:
http://poíal.sefaz.mâ.gov.br/, clicândo no item "Certidôês" e em seguida eÍn llalidãçáo dê Cêrtidáo Negativa
de Dívida Ativa'.

CERTIOÀO EÍIIIITIDA GRATUIÍAMÉNTE"

Deta lmpressão: 1310212025 16:19:07


